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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 07 9 /2022

DA: SECRETARIA MI,JI§ICIPAL DE DESPORTO E L.{.ZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E F'INANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para contratação de empresa parâ prestâção de Serviço de organização, promoção
e execução de rodeio, com o fornecimento de estrutura para todo o evento, durante a EXPOSAL, a

ser realizada na em Satrto Artônio do Leste - MT, nos dias 12, 13 e 14 de agosto de 21122, solicitamos
a Vossa Seúori4 através do Departamento de Contabilidade. inÍ'ormação através de Certidão se existe
rubrica orçamentiiria e por qual (is) dotaÇão (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 24 de maio de 2022

À!. 9.r. t
GOVERNO MUNICIPA

SANTO ANTÔNIO DO LES
Ldj hâ

ELCIO ODRIGI-iES DOS SANTOS
Secretrírio Municipal de Desporto e Lazer

PortaÍia n'. 00712021 de 0l.r01/2021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA ]UIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

Artigo l" - NOMEIA o Sro. ELCIO RODRIGUES
DOS SAIITOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE DESPORTO E LAZER
desta Prcfeitrq conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

PORTARIA N.. OO7/202I.
DE: 0l DE JAIIIEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Aúigo 2o - Determioar a Socretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria enüa em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário

PI]BLICA.SE
CTJMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JO§E ARIMATEI EIRAALYES
PREFEIT

tl
NICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em $igor.

REGISTRA.SE

I
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SANTO AN TTINIO DO LEST
GOVERNO MUNICIPAL

ULO CORREIA DA SILVA
sECRE"t ÁRIo MrJNtcIpAL DL LCoNoMIA E rINANÇAS

PORIARIÁ if. 001/2021 DI:- 0l/01/2021

Continuidade do progrêsso, de mãos dadas com o povot
Gestão 2O2Ll2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 079 12022

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitaçãodesta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira para

a contratação de emprcaa para prestação de Serviço de organização, promoçâo e execução de
rodeio, com o fornecimento de estrutura para todo o evento, durante a EXPOSAL, a ser realizada
na em Santo Antônio do Leste - MT, tros diâs 12, l3 e 14 de agosto lle 2022, conforme solicitação e

termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria para
que elelue os tÍâmiles necessários.

Santo Antônio do Leste - MT ,24 de maio de 2022

at._-
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA XIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N". OO4/2021.
DE: 0l DE JAI\IEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVE§, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no rrso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILYA, para rcsponder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMA E

FINANÇAS desta Frefeiturg conforme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

Aúigo 2o - Determinar a Sccnetaria Municipal de

Administração e Planejameato gtrc tome as providências necessáÍiâs para a execução desta

portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria ent? em vigor na data de sua

-. publicação.

AÉigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.§E
PUBLICA.SE

CTJMPRA.SE.

JOSE ÀRIMAT EIRA ALVES
PREFEI UNICIPÀL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de oosErme, conforme na legislação em vigor.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE.202l

I
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JOSE aRIIAIEIA l,EnA AfrÊt, mlb UlrI(irI de Sstto Anlonro

do Lesle, gstâdo ê lraro GÍaro, no uto da f,lla üfltqÍ€! L9.i5-
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Ardgo 4' . RGrogfltr - se B dlgoal96ca ür corútio.

REGISIRA§E

PUBLrcA§E

CUTPRA§E.

GABII{ETE Do PREFEÍTO

E : 0í DE JAtaEhO DÊ 2&lí

JOSE AR ATEN vlERA ALI'E8 PiEEIO IUIüCPAL

EúrnÍajüãIrÍI-
[Iíã{r.ÍrrtFr.!ÍrTtÍ.ríil
mÍErdÍgE[ÍÃaEiira$Ers[ú]

diaÍioarunkipal.orgrnt rnm. wúw.arnm.oag.bí Assindo Digitalmeôre
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Rêgistsa{rr nE !..rttaÍia da Adminisfaçto c Pbnris.neflto e puHicadõ

por afr(aÉo Grn locC dê cdrrE. coíúíma nt l€gasl8Éo êífl vEor.

DÊ: 0t DE JA|{E|RO DE 2üí.
JOSE ARIIAÍBA VEnA ALI,Ê8' PrlÊlo lrrr{ctsd de S!flto Antonio
do Lc&. Elado da ialb Grcúq no r.Go üe ru.! drürçõesleg6i3.

ESOLVE;

Atülo l' - iaoafE l o S.'. EOR UIZ DE CÂ8ÍRO, paÍs rê+o.ú€r pclo .

caílo ds s€cRErÁRlo D€ A6EI,L1URA TUFIS|O E MEIO AITBTEN.

TE dedr míuã. codbírc Ld lÀridrd n 8082020 dê '13 óe outubío
m20-

Arüfo ?.mcí|*lÍ a SacÍrtarlr iAÍúcbd & AdniíÍd'rçào e Planêia-

íríio S.E lutB aa p.o|lóâodü nêcaaar$ pan â orâJçáo d€stâ po.-
lrÍle.

,-\ A,ligo t - E3ta PúUa üü! ãr rigü Ír. & dc !u! p(&!áo.
Arügo a' - Revlgllr - tc !t &pdÉca c cql6rlo.

REGSÍRA§E

PUBLICA€E

CUIPRA§E

GABIXEIE DO PREFEÍO

Ex: 0l OE J tlEno OE 2@i

JGE AffiA'IEA YI A ALVEI PRÉFEIÍO IUiTCPAL

Rrgisada n8 !€cÍttfh & A.früf*So . PhnqaÍnealo e Ralicado
por aírrçáo en bcd tlo cdrtE, @úírB na l.e{úsçro €ío viSoÍ.

PREFETTURÀRECURSOS HUTAI{OS
xnÍaEAL.@22@1.

DE: 0í DE J I{EnO DE &1.
JO3É AHAISA YEA ALlrES, ffi ifuidp.l dc Sr{o Ar*oÍtio

rto Lêb, Eártlo dâ Lab Gmclo, ÍD ulo óê ruaü ltôniFê hgah.

RESOLVE

aertco r' . xorrÉÂ r SÉ. CIIIU-E|E OtÍVEnA SAITG, paÍa rus.

lodêr Fdo c.,!o ê SECRETA| o oE EIxJcâçÀo E culTt RA de3tB

Prcêàrt, cqrhrE tri lttiaíd rí Ut2GaO d! 13 d. orearo ãr2o.

Arüfo ? - Deiêírúü r §G.rttb Lrlcb.a & A.lÍiÍirflcáo c Plattj.-
ÍrEíio qtE tmre r pÍo|ldardü neaearlb paÍ! r creqrção &str po.-

tríe.

A,tigo f - E!i! PoíS. tnüt lrll vigs na dln rh tur Ê.dÍiqlo.
AÍügo al - R6rog n - ta aa d$Gl)ôaa ãn cdlÉrlo.

REG'sÍR.A§E

PUatlC rtE

CUIPRÂ§E.

G^EIXETE OO ?IEFE'I1O

Elt: 0í DE JAXEnO DE 2@l

JOSE AnIAIE  VENA ALVES PGfÉÍÍO IUIâCPAL

RESss.ta nr !.cEtri. rb Alt*üüre.a c P|lnalmdo e â.5licad.
por afiaçao €ín bcal & drít!, os'rEíL na 5!§aÉo ãn vlgü.

PREFEMJRA'RECUR§OS HU A O§
FOiTARIÂ N..00rr202r.

DÉ: 0í DE JANEIRO DE 202í,

JOSE ÂRllúAÍEl,À VIEIRA 
^LVES, 

PÍeíeilo Munldpal óe Sanlo
do Leste, Btado dê lrrb O@o, .E lÃo d. qr0 úlhlçaÊr lcgris.

RE30LVq

Adgo l' . NOtlElA, o Sl.. I tOOi DA llLv^ ALYE8, fa iÉpondêr
pelo caÍEo de SECREÍÁR|O Og S$Oe Oct nattre, qtbtE o L.i
Municipal n' 80.912020 de t3 ds ouü.üío ãX10.

Arülo 2f - krl*ur E Sccrt.lrft *,lichal ó! Affiràt!çlo r PLneje-
írlêflto que to,rE E! !Íwklíd- ncoclqhat lat a crÊâ|çao deâla poÊ

t ria.

Arüge 3r - Eltr PqEh qrt! Êr rtq i! drtt d! Ir psúa.eao.

ÂÍügo il. - Rei/ogsn - !s B dlpo€lçõsE ítl co.ülto,
REGIIITRA.SE

PUaUCA-SÉ

CUIPRA§E.

c B|xErÊ oo pRÊFEÍto

EI: 0í DE JlrGliO DE 2@í

JO8É ARIIATETA VTEIRA 

^LVES 
TiEf,gIO 5''G?âL

Regiltràta na lrcíüríla & Arlt! lfarao a PlftaFÊfo e Pirtlicada
por 8fixâÉo eítl local d6 cocúrne, conftírnê na hEbhçao rín ügor,

PREFEMJRA'RECURSOS HUXAI{O§
POiÍ RlA t{.. 0o5':l@í.

DE: 0, OE JAl|EkO DE 2GX.

JOSE AEI^TEA VIEIRA ALVEA ffito HrÍdpd dc Sflúo AÀlonio

do Leste, Estsdo do illto Cl6!o, no uso dc lllê ülàirçõG! hg$.
RESOLVEi

Arfgo l. . NOUEIA o S.'. ED Ai IE EO §1 p.'r ÍÊpoíldd pelo

crÍgo de sEcREÍÂRlo o€ vr çÃo, ogRAs E saúços PrlBucos
desls Píelulur., coííoírÉ Ld llrrÍcb€l É ]SriXPO dE 13 dc cdub.o
2e0.

AÍügo ? - DctãrÍ.rra ! §ãlaaÊ lfu*íal dc ÀffirirF.çâo e Planeja-

mcnto quê toirr sr providtdar nsclaúriar p|ra I alqrçao dcttn por-

tEris.

Arügo 3' - Esta Po.tldr ct!trlr ãlt yi0s nr úl! da lua FlrlcaÉo,
A.tigo 4' - R.\,Egam - râ âa d!pdçõ€! ãr coíúilto.

REG§ÍRA€E

PUALE|.S
CUIPRA.SÊ

GABIIIEIE Do PREFE]ÍO

Et: OI DE JA'IEIRO DE 2OI
JOAE Ai ATEIA VIIIRA ALVEI PRffiÍO ruSFIl.
Rcglstsadâ Íra !!qüdr & Àtrr§rÉo c F|frtsllrrno . R$lcada
poÍ ethaçáo êm locai óê coaà.rÉ, cqúm. n ldhblao cín vÍtl.

PREFEM.,RA/RECURS(xt HUtrAI{OS
PORÍARIA ]tl.. melZo2l.

OEr 0l DE JAIIEIRO DE 2021.

r JOSE ARTIAÍEIA vEtRA ALVEa, Mto tàr.rld9.l dc Ssio Antonio
, do L€e!e, Estsdo ê i&io Oúo, m ulo d" ru- üülçac.lq.à.
. RÉEOLVE;

: Artg|, ,o - NOUEIA a S.'. ROSAü rel.ÉO !A ALVE]S. p€Í. ÍllPonder
pêh caEo & sÉcRETÁRlo t E AsgsTâ{clA E AçÀO SOCIÂL de3ta

Prefeturra, codoÍÍne Ld üuíÍcipat Ír' 8{)8/20m ô 13 d! ouhlbro 2020.

draiomlrliopal.oÍgmrarnín. !v! .a'!m.otg.br 313 AE8inado DEttalÍnenle

Pf,EFgÍUiA'RECUilOg HUIAIIOc
FOiÍAãA ,... Gr2@í.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A". 367 - Jd. Santa lnês

04.217 §i,c/0o1-9o Exercicio: mD
Eníssào: 24lOSl2O22

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 782
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

FUNÇÃO'27 Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO : 812 Desporto Comunitário
PROGRAMA : 5013 GESTÃO DE DESPORTO E LAZER

PROJETO ATIVIDADE : 2208 Realização de Festa de Rodeio

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR

Fonte de Recursos :1.1.5QO
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 29.000,00

Atenciosamente,

Coo ado

/

(/u

I
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G OV E R N O M U N I C I PA LCi.t!

SANTO ANTÜNIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povot

Gestão 2021-12021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 079/2022

EXMO SENHOR PREFEITO.

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsível promova o

procedimento administrativo de licitação na modalidade Pregão Presencial para a contrrtâção de
empresa para presÍação de Serviço de organizaçâo, promoção e execução de rodeio, com o
fornecimento de estruturr prn todo o evento, durante a EXPOSAL, a ser realizade na em Santo
Antônio do Leste - MT, nos dies 12, 13 e 14 de agosto de 2022, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 24 de maio de 2022.

, ELCIO RODRTGULS DOS SAÀaTOS
Secretário Municipal de Despqrto e Lazer

Portaria n'. 007i202 I de 0l/0112021

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA: GABINETE DO PREFEITO

tZt §



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnêa
CNPJ: 04.2í 7.3621000í -90
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Sollcitação de MatoÍiais / Serviço3

RsquÉiçáo Responsável

01869122 ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
DeScrição

PRESTAÇÁo DE SERVIÇo

Data

?4t05t20?2

Podsr

órgâo

SetoÍ Solicitanlê

CentÍo de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE OA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LÂZER

Obeervação

Antônio do Lêste - MT, nos diâs 12, 13 ê 14 de agosto dE 2022.

Itom Cód. Produto Cód.TCE D$criçáo do Produto
DesÇriçâo Delalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rêc. C. Custo
Obs€rvaÉo

I 001.03i1.862 287640-0 SOM PAR,A RODEIO PROFISSIONAL CONÍENDO 2 P,A. OE 6 E 5 MICROFONES PROFISSIONAIS DA MARCA SHURE SEM
Fto coM LoNco ALCANCE, MESA DE soM coM 't2 cANAts, 2 TELôES p1o DE LED, 2 LocuroRES DE NlvÉL NAcloNA
L, 2 LOCUTORES DE NIVEL REGIONAL, 1 JUIZ DE BRETE, 2 PORTEEIROS, 3 SALVA-VIDAS PROFISSIONAL, 1 JUIZ DE A
RENA. 1 COMENTARISTA DE RODEIO, 1 ASSESSOR DE PISTA, 1 ASSESSOR PARA O EVENTO, 1 PALHAÇO HUMORIST
A, 20 TOUROS DE RODEIO PROFISSIONAL E QUEIMA DE FOGOS TODOS OS DIAS

UNIO 0 24

2 ooí.034.883 40034í-1 ESTRUTURA DE SOM E |LUM|NAÇÀO PARA SHOW NACIONAL - PROJETO E RIDER TÉCNTCO EM ANEXO 0 24

3 oo,t.o34.B64 2gt64o4 ESTRUTURA COMPLETA DE 6 (SEIS) BRETES, COM PORTEIRÂ DE SOLTA E RETORNO, EMBARCADOR, 90 METROS DE
ARQUIBANCADA, 30 CAMAROTES, 4OO METROS DE FECHAMENTO, ARENA PROFISSIONAL Ê CURRAL PARA 50 TOURO

0 24

4 ooí.034.86s 00069474 cAMARtM sxs METRos, FEcHAoo, coM vENTtLADoR ou AR-coNDtctoNAoo (ATENoER A ESpEctFtcAÇÀo EM ANEx
o ouANTo A ALTMENTAçÁo E BEBroAs No cAUtARtM

UNID 0 24

5 00í.034.866 sg959476 PALCO l2X1O, MONTADO POR CIMA DOS BRETES COM ALTURA MINIMA DE 2,10 METROS E ILUMINAÇÀO PARA ARENA
coM 6 REFLETORES DE 2000W. (PARA OS 3 DIAS DE EVENTO).

0 24

6 001.034.868 00068s79 SEGURANÇA DESARMADO UNIFORI\rIZADO - SENDO 15 HOMENS E 5 MULHERES. (POR DIA) UNID 0 24

7 00t"034.867 SERVIÇo DE DEcoRAÇÁo. Do TIPo DECoRAçÁo DE CAMARIM E DEcoRAçÁo DE PoNTo PARA FOTOS COM TEMA
AGRO

U NID 0 24

s?»
â
ü

i§
§-

,d

IJJ

Presidente Secretário Almoxarifado

) )

UNID 1

UNID I

UNID 1



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2024 2i!.S.^ t.
FtS r,r

TERMO DE REFERÊruCN

í. DO OBJETO:

1.1 Contrataçáo de empresa para prestaçáo de Serviço de organização, promoçáo e
execução de rodeio, com o fornecimento de estrutura para todo o evento, durante a
EXPOSAL, a ser realizada na em Santo Antônio do Leste - MT, nos dias 12, 13 e 14 de
agosto de 2022.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 Contratação de empresa especializada na prestaÉo de serviço de realização de
evento, sendo está para a realizaçáo da EXPOSAL, com fornecimento de estrutui-a
completa, senda esta, as instalaçÕes e contrataçáo de pessoal, conforme será detalhado
no item 3.

2.2 A contrataçâo é necessária, pois, com elaboração do projeto de realizaçào do evento
deste portê, o qual atÍai vários visitantes, bem como os moradores desta cidade, que
assiduamente frequentam eventos deste tipo. a necessidade surge, para que o evento seja
realizado por empresa que possa ofertar estrutura completa, com segurança, comodídaie,
haja vista o ambiente sêr destinado a frequentaçáo de famílias-

2.3 Trata-se de uma festa popular tradicional no Município, sendo aguardada por todos cs
munícipes e visitantes que prestigiam o evento, por ser uma festa popular, e com tradiçoes
tão enraizadas no coüdiano, que não sâo apenas expressões de cultura popular, r,-i?1

verdadeiras manifestaçôes do povo em defesa de uma cultura própria e paÍticular, bem
como de seus costumes.

2.4 Santo Antônio do Leste, é uma cidade em que os habitantes em sua maioria residem
ou risidiam na zona rural, e o rodeio é umâ prática recreativa aceita pela maioria da
população, além de proporcionar um significativo aspecto econômico para o Município, pr ,
movimenta vários setores ligados ao turismo, atraindo visitantes e trazendo rende e
oportunidade de trabalho aos bares, hotéis, restaurantes, autônomos, etc.

3. ESPECTFTCAçÔES TÉCN|CAS:

QTD

287640-0 1

2

3

ITEM COD. TCE
SOM PARA RODEIO PROFISSIONAL CONTENDO 2 P.A.
DE 6 Ê 5 MICROFONES PROFISSIONAIS DE MARCA
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A (SHURE, SENNHEISER
E KADOSH) SEM FIO COM LONGO ALCANCE, MESA DE
SOM COM 12 CANAIS, 2 TELÔES P1O DE LED,2
LOCUTORES DE NIVEL NACIONAL,2 LOCUTORES DE
NIVEL REGIONAL, 1 JUIZ DE BRETE, 2 PORTEEIROS, 3
SALVA-VIDAS PROFISSIONAL, Í JUIZ DE ARENA, .I

COMENTARISTA DE RODEIO, l ASSESSOR DE PISTA,
1 ASSESSOR PARA O EVENTO, 1 PALHAÇO
HUMORISTA, 20 TOUROS DE RODEIO PROFISSIONAL
E QUEIMÊ. DE FOGOS TODOS OS DIAS.

DESCRIçÃO

2482 - Etapa

400341-1

287640-0
ESTRUTURA COMPLETA DE 6 (SEIS) BRETES, COM
PORTEIRA DE SOLTA E RETORNO, EMBARCADOR, 90

2482 - Etapa

2482 - Elape

ESTRUTURA DE SOM E ILUMIN
NICO EM ANEXONA No AL Ro Jo oET RE R cDE TÉ

METRCS DE ARQUIBANCADA 30 CAMAROTES 400

PARA SHOW

aO_-

I 1

I

1

COD. FORN. TCE
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Gestão 2O2Ll2024

t

4

1

3. t. A licitante deverá fornecer a Prefeitura os itens descritos na tabela acima, sendo que
todos eles, principalmente a estrutura de arena, pâlco, arquiban@das e camarotes, deverãc
estar em perfeito estiado de uso.

3.2. Todos os animais devem estar com a documentação em dia, desde vacinação, até
liberação do veterinário responsável e órgão competentes, sendo que eles nâo podem
apresentar sinais de maus tratos e ou descuidados.

3.3. Para os brinquedos e funcionamento do parque de diversoes serão exigidas todas as
documentaçôes pertinentes a ela, devendo todos os brinquedos estarem em pedeito estado
de uso, com segurança.

3.4. Em ressalva geral, ressalta-se para esclarecimento dos interessados que, todos os
itens devem ser em perfeito estado de uso ou novos, bem como, tudo quanto for usado rr
êvento.

3.5. A empresa contratada deverá emitir as ART (Anotação de Responsabilklade Técnica)
de todos os itens que exigirem edificações, tais como; palco, arquibancadas, tendas, parque
de diversáo e demais estruturas necessárias. Todas as despesas pêrtinentes a suas
emissôes e custos com engenheiro, cf,j'Íerãc por conta da contratada não onerandc.,
prefeitura a novos custos, caso não ernita, descairá do direito de bmecimento.

3.6. As empresas interessadas, para fins de participaçáo no @rtame, deverão ter registro
no CREA, CRMV e demais órgâos competentes.

4. DAS OBRIGAÇOES DA LICITANTE VENCEDORA

4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante
vencedora deverá comparecer em 02 (dois) dias útêis seguintes à notificação, para retirar
a autorizaçâo de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à

contratação. Recebida a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa
vencedora do certame obriga-se a:

e) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Munlcipa: da PREFEITURA a fim de efetivaçáo oc
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e conhibuiçÕes

METROS DE FECHAMENTO, ARENA PROFISSIONAL Ê
CURRAL PARA 50 TOUROS,

00069474 2482 - Elaga
CAMARIM 5X5 METROS, FECHADO, COM VENTILADOR
OU AR-CONDICIONADO (ATENDER A ESPECIFICAÇÃO
EM ANEXO QUANTO A ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS NO
CAMARIM),

00069476 2482 - Elapa
PALCO 12X,I O, MONTADO POR CIMA DOS BRETES
COM ALTURA MINIMA DE 2.10 METROS E ILUMINAÇÃO
PARA ARENA COM 6 REFLETORES DE 2OOOW (PARA
OS 3 DIAS DE EVENTO).

00068579 2482 - Elapa

7 3151646 1

SEGURANCA DESARMADO UNIFORMIZADO - SENDO
15 HOMENS E 5 MULHERES. (POR DIA)
sERVtoO DE DECoRÃcÃo - DO TrpO DECORAçÃO DE
CAMARTM E DECORAÇÃO DE PONTO PARA FOTOS
COM TEMA AGRO.

'Oir- Fr-

5
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mu nicipais; âiJ8

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclama SSC
obriga a atendêr prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade portodas as providências e obrigaçÕes estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus emprêgados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexáo com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Náo transferir a terceiros, quer total ou paÍcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçáo;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condições deverâo ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e tohlmente às
suas expensas de quahuer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especiÍicações técnicas e padrôes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercêiros, por
culpa ou dolo de seus representantes iegais, prepostos ou empregados, em decorÍência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsbilidade da
fiscalização ou o acompanhamênto da execuçâo dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta licitaÉo;

m) Atender prontamente a quaisqueÍ exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitaçáo;

n) Providenciar para quê seus empregados cumpram as noÍmas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável peio gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execuçáo do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificaçôes contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a

execuçâo dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execuçáo dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências

t
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deste Termo e da licitaçáo, reservando à Prefe itura o direito de recusá-lo caso náo sa
aos padrões especificados.

u) Arcar com todos os ônus necêssários à completa execução dos serviços.
v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas

5. OBRTGAÇÕES DOGONTRATANTE

5.í Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e flscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a oconência de eventuais imperfeiçÕes no
curso do fornecimento, fixando pt.azo para sua correçáo;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. DOVALOR ESTMADO

6.1 . O valor global esümado para a presente contrataçáo é: R$ »(XXX (XXXXXXXXXXXX)

7. DOTAçÃOORçAMENTÁRA

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correráo à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários fufuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Secretâriâ Municipal de Desporto e Lazer

Realizaçáo de Festa de Rodeio

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8. DA EXECUçÃO OO SERV|çO

8.1 Os serviços que tratam o presente Termo de Referência deveráo ser executados com
zelo e destreza.

8.2. Os serviços deveráo ser prestados em horário a ser estabelecido e alterado de acordo
com a conveniência administrativa, devendo ser feita escala de horário quando necessário,
de forma que seja a melhor para atender aos serviços.

8.3. Os serviços compreenderão: Transporte, montagem, desmontagem, mão de obra e
locaçâo, o qual será pago por diária de aluguel.

8.5 Os serviços seráo realizados mediante autorização da Secretaria solicitante.

8.6 A prestaçáo do serviço ocorrerá no local indicado pela administração de acordo com a
sua necessidade, uma vez que os eventos poderáo acontecer em qualquer lugar dentro
mu nicípio.

11

Funcional programática 27.812.s013.2208
Ficha 782

Despesa/fonte 3.3.90.39

Unidade
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9. DOS LOCATS E PRAZO DE REALTZAÇÃO OOS SERVIÇOS.

9.1. Os serviços devêráo ser realizados neste município. A contratada deverá observar os
locais indicados pela administração e ou secretaria responsável.

9.2 A administraçáo comunicará a contratada em até 30 (hinta) dias de antecedência, para
que esta possa se organizar e atender as demandas solicitadas.

í0. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.í. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos
materiais será acompanhado e Íiscalizado pelo(a) Servidor(a), nomeado(a) fiscal de
contratos por portaria designando-o para este Íim, o qual será publicado no Jornal Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso.

1í. PAGAMENTO

'l 1.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos
produtos, mediante aprêsêntaçáo da nota fiscal devidamêntê atêstada pelo Setor dê
Material e Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrkpo dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde dêverá ser feito o
pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fscaislfaturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informaçÕes que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçóes,
nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

1'l .5. As Notas Fiscais deveráo vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no pÍazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolizaçáo da nota fiscallfatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordern
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta conente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoring;

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada,

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislaçáo
aplicável;

11.í0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional náo sofrerá a retenÇão
tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaÉo, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

acar-tItI
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12. COND|çÔES GERATS

1 2."1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que
a presente licitaçáo e demais anexos que o integram.

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem
(materiais para execução do serviço), como todos os êncargos (obrigações sociais,
impostos, taxas, etc.).

Santo Antônio do Leste, MT -24 de maio de2022.

ELCIO ODRIGUES DOS SANTOS
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PORTARTA 007/202í DE OltO'12021
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CAMARIM 01 - LOUBET

' í2 GARRAFAS DE ÁGUA MTNERAL (GELADAS)

. í4 ENERGÉTICOS (RED BULL}

. Oí GARÍIAFA DE WHISKY (CHIVAS, BUCHANAN'S) (NDISPENSÁVEL)

. 01 GARRAFA OE CAiiPART ( TNDTSPENSÁVEL )

. Oí GARRAFA DE CAFÉ (INDISPENSÁVEL)

. 03 cAtxAs DE GERVEJA LONG NECK (HETNEKEN ) (TND|SPENSÁVEL)

. Oí BALDE DE GELO (CUBO FILTRADO) (INDISPENSÁVEL)

. í2 REFRTGERANTES (VARIADOS i LtGHr)

. Oí CAIXA DE BOTIBOM

. 03 LITROS DE ÁGUA DE CÔCO

. CESTA DE FRUTAS (INDISPENSÁVEL)

. SASHIUI /SUSHUSANDUíCHE NATURAL

. GUARDANAPOS, COPOS DESCARTÁVEIS, PALITOS

. oí ESPELHO í,60 X O,80CM (TNDTSPENSÁVEL)

. 03 SOFÁS DE 03 OU 02 LUGARES
O 02 MESAS FORRADAS
. 'roo rrNr SALGADoS DE CARNE ASSADOS (TNDISPENSÁVEL)

. ESFIHA DE CARNE - RISOLES DE CARNE - PASTEL DE CARNE

. H2O / AQUARIUS FRESH / GATORADE / BARRA DE PROTEíNAS

. ESPETINHOS DE CARNE / MANDIOCA COZIDA

. OU FRANGO ASSADO COM BATATA COZIDA E FAROFA

. oí FRTGOBAR OU CATXA TÉRMTCA COM GELO (|NDTSPENSÁVEL)

. 01 CAIXA DE TRIDENT E HALLS, SABORES VARIADOS
O 04TOALHASDEROSTOBRANCAS
. 0í LtxElÍlA
. oí BANHEIRO (tNDTSPENSÁVEL)

. AR CONDTCTONADO / VENTTLADOR (TNDTSPENSÁVEL)

OBSERVAçÂO: A GARRAFA DE WHISKY SOMENTE SERÁ ACEITA EM
PELO MENOS, UMA DAS OPÇOES ACIMA RELACIONADAS.

Quaisquer dúvidas entrar em contato com senhor
PEDRO BORGES (67) 99287-7206
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P.TODUçÔES ARTÍSTICAS

CAMARIM - 02 BANDA E TECNICA

O 24 GARRAFAS DE ÁGUA MINERAL (GELADAS)
r 15 ENERGÉT|COS(RED BULL)
o 0í GARRAFA DE CAFÉ (INDTSPENSÁVEL)

o '12 SUCOS DEL VALLE (LATA OU CAIXA, VARIADOS)
o 18 REFRIGERANTES (VARIADOS / LIcHT)
o TÁSUI DE FRIos
r 02 LITROS OE ÁGUA DE CÔCO
o GESTADE FRUTAS (TND|SPENSÁVEL)

O GUARDANAPOS, COPOS DESCARTÁVEE , PALITOS
o 01 ESPELHO 1,60 X O,8O CM (tNDtSPENSÁVEL)

o 02 MESAS FORRADAS
o í00 tllNl SALGADOS VARIADOS
O íOBARRADE PROTEíNAS
. SANOU|CHE NATURAL
r 01 FRIGOBAR OU CAIXA TÉRMICA COM GELO (INDISPENSÁVEL)
r l0TOALHAS DE ROSTO BRANCAS
o 0í LIXEIRA
r 01 BANHETRO (TNDTSPENSÁVEL)

O O CAMARIM DEVERÁ POSSUIR ACOMODAçÃO PARA 10
PESSOAS SENTADAS CONFORTAVELiTENTE .

OBSERVAçÃO : PARAA MONTAGEM E PASSAGEM DE SOf,I ,

SERÁ PREC]SO UMA CAIXA TERMICA CONTENDO 24 GARRAFAS
DE AGUA MINERAL GELADA , FORA A LISTA DE CAMARIM.
O USO DO CAMARIM E ACESSO DEVERÁ SER EXCLUSIVO
DOARTISTA E PRODUÇÃO

Quaisquer dúvidas entrar em contato com senhor
PEDRO BORGES (67) 99287-7206



Loubet tour 2022 - Respeita o agro

Produtor geral - 1671 99287 -7205 - Pedro

Mapa de palco
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Loubet tour 2022 - Respeita o agro

Produtor geral - 1671 99287 -7206 - Pedro

Equapamentos necessários

01- P.A compatível com o local

02 - Console P.A. - Digidesign, Digico, CL5,Vl 3000

03 - Console Mon. - Digidesign , CLs, PMsD

04 - Multicabo esplitado

05 - Side fill duplo esterio

06 - Amplificador de baixo - Hartek 4x10

07 - Amplificador de guitarra - Fender twin

08 - Bateria completa

09 - 08 Praticáveis

10 - rto cabos xlr

11 - 08 cabos p1Gp10

12 - 04 ÍéBuas de ac

13 - 02 subsnake

14 - 10 pedestais
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Loubêt touÍ 2022 - Respeita o Agro

Produtor geral - 167199287-7206 - Pedro

01 BUMBO BETA 52

02 CAIXA PELE E 604

03 CAIXA ESTEIRA E 604

04 cAtxA 2 E 604
05 CHIMBAU SM 81 PEDESTAL MEDIO

06 ION 1 E 604

o"7 TON 2 E 604

08 SURDO 1 E 604

09 SURDO 2 E 604

10 PRATOS sM 81 PEDESTAL GRANOE

11 PRATOS sM 81 PEDESTAL GRANDE

72 BAIXO DIRECT PASSIVA

13 GUIIARRA L DIRECT PASSIVA

14 GUITARRA R DIRECT PASSIVA

15 VIOLAO ACO DIRECT PASSIVA

1b VIOLAO NYLON DIRECT PASSIVA

r7 SANFONA DIRECT PASSIVA

18 vs1 XLR

19 vs2 XLR

20 v53 XLR

21 vs4 XLR

22 vs5 XLR

vs6 XLR

24 vs7 xiR
25 vs8 XLR

26 COMUNICACAO SM 58 PEDESTAL GRANDE

27 VOZ VIOLAO UR4 PEDESTAL GRANDE

28 LOUBET UR4 PEDESTAL GRANDE

29 LOUBET BY UR4 PEDESTAL GRANDE

30 LOCUTOR

31 LOCUTOR
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LECENDA
g

Í@ô

o0

NOME
PAR LED RGBW

ATOMIC O7 RGB

BEAM 20Or

MINI BRUT

frL. l'Íi;
-

EMANUEL light

-
a!

Produtor Geral: Pedro

Produtor técnico: Salvio

Contato: +55 (67) 992A7 -7206

Contato: +55 (67) 99847-8333
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LEGENDA
E
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NOIIE
PAR LED RGBW

ATOMIC 07 RGB

BEAM 20On

MINI BRUT
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rÃnnuÁ Produtor Geral: Pedro

Produtor técnico: Silvio

Contalo: +55 (67) 99287-72 PG

\,
I

I

I
l-l

EMANUEL light
ll9htne dattrltr lgM DroDuçÔcr 

^{rÍarrc^t Contâto: +55 (67) 99847-8333 02

rll I

l

v

-t



\

)

:>- à

?

Produtor Geral: Pedro

ProdutoÍ têcnico: Silvio

LEGEl{DA
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NOME
PAR LED R

ATOMTC 07

BEAM 200w

q
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EMANUEL Iig,ht TIRNUÁ

MINI BR

Contato: +55 (67) 99287 -7206

Contato: +55 (67) 99847-8333lsM ,hoDUçoêr ÀFT l§rrcrt
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EMANUEL light TIRNUÁ Produtor Geral: Pedro
Produtor técnico: Silvio

Contato: +55 (67) 99247 -72Oo

Contato: +55 (67) 99847-8333
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çAMENTO PAR LED R

1O.OOm

Contato: +55 (67) 99287 -7206
Contato: +55 (67) 99847-8333
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Produtor técnico: Silvio
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EMANUEL light TÃRRUÁ Produtor Geral: Pedro

Produtor técnico: Silvio
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Contato: +55 (67) 99287-7206
Contalo: +55 (67) 99847-8333

íD
2.3!,1 2.36í 2.3712.341 v

ôoo
3

2.301 2.t11 2.321 2.33í

t'.,
u,o
3

t
!.,,
@o
3

II

ls^M ProDUçô[c ÀiÍl§rrc^3

2.381

PG

06

t

I

I

I



) )

all tl

\..

I JI ilil I

§t{»

êl

)y

EMANUEL tight [IÃRRUÃ Produtor Geral: Pedro
Produtor técnico: Silvio

Contato: +55 (67) 99287-7206
Contato: +55 (67) 99847-8333
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GRID

O Grid deve conter 10m de boca por 8m de profundidade e 6m de altura.

O Grid deve conter 3 linhas montadas por cima das linhas laterais.

O Grid deve ser montando no mínimo 30cm para dentro da borda do palco.

NAO SERA ACEITO GRID DE FERRO

INOISPENSÁVEL
08 praticáveis com regulagem de altura aguardando a produção chegar.Medidas
(40/60/80 cm).

EQUIPAMENTOS

12 Beam 200
',l8 Par Led RGBW.
10 Atômic Led Q7 RGB
12 lâmpada par 64 foco 5 em arara, com gelatina de correção.
06 maxxi brut (testeira).
02 maquina de fumaça 3000 com ventilador.
01 console M.A com 6 universo DMX disponível e com sofiware atualizado.

IMPORTANTE TODO O SISTEMA DEVE ESTAR DEVIDAÍIíENTE
ATERRAOO I

NÃO ACEITAMOS CONSOLE AVOLITES. ili
{h

,r

QUALQUER DÚUDA ENTRAR EM CONTATO COM A PRODUÇÃO

)


